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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 003, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Determina poderes a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento e a Secretária Municipal de Saúde e Saneamento junto ao Banco do Brasil, e dá outras providências”.  

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no exercício de suas funções e uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e pela Legislação Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º - Que os poderes abaixo sejam realizados conjuntamente pela Sra. Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, TARCIANA RIBEIRO DA SILVA, CPF: 075.230.994-32, 

e pela Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, LUZIA LARISSA ALVES BESSA, CPF: 066.141.444-21, de todas as contas pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Taboleiro Grande/RN, CNPJ 10.277.035/0001-26, existentes no Banco do Brasil S.A., na agência de Pau dos Ferros/RN, prefixo 1109-6, inclusive as novas contas abertas 

por solicitação do município, do estado e da união. Fica também estabelecido o limite de movimentação no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), por transação: 

- Emitir cheques; 

- Abrir contas de depósito; 

- Autorizar cobrança; 

- Receber, passar recibo e dar quitação; 

- Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

- Requisitar Talonários De Cheques; 

- Autorizar débito em conta relativo a operações; 

- Sustar/contraordenar cheques; 

- Cancelar Cheques; 

- Baixar Cheques; 

- Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

- Efetuar pagamentos por meio eletrônico 

- Efetuar transferências por meio eletrônico 

- Consultar contas/aplic. Programas repasse recursos; 

- Liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro; 

- Solicitar saldos/extratos de investimentos; 

- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 

- Emitir Comprovantes; 

- Efetuar transferência p/ mesma titularidade; 

- Encerrar contas de depósito; consultar obrigações do débito direto autorizado; 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 004, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Atualiza monetariamente a Unidade Fiscal de Referência de Município – UFIRM, atualiza base de cálculo dos tributos e adota outras providências”.  

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo o art. 86, da Lei Orgânica 

Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º - A Unidade Fiscal de Referência do Município de Taboleiro Grande – UFMTG, que passa a vigorar na data publicação deste Decreto, será reajustada em 9,25% (nove vírgula 

vinte e cinco por cento), corrigida pela variação SELIC, passando de R$1,79 (um real e setenta e nove centavos) para R$1,96 (um real e noventa e seis centavos), no período 

compreendido entre 01/12/2021 a 31/12/2021, de acordo com o Art.331 da Lei nº297/2012. 

Art. 2º - A base de cálculo dos tributos e as tabelas constantes do Código Tributário do Município, que tenham como base de cálculo a UFMTG e os valores dos impostos expressos em 

real, assim como os preços públicos cobrados pelo Município, serão corrigidos no mesmo percentual estabelecido no artigo 1º deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos partir de 3º de janeiro de 2022. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 100, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, ANTONIO CLEANTE DE BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura, percebendo o subsídio 

mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 101, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Municipal Adjunto de Agricultura e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, APARECIDA DE FÁTIMA PEREIRA BEZERRA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal Adjunta de Agricultura, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 102, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, LUZIA LARISSA ALVES BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, percebendo o 

subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 103, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARIA DE FÁTIMA GURGEL ROCHA PEREIRA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal de Meio Ambiente, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo Único da Lei Municipal nº 434/2022. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 104, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Assessor Técnico em Serviços de Engenharia e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, o senhor, ANTONIO DIOGO ARAÚJO, do cargo público de provimento em comissão de Assessor Técnico em Serviços de Engenharia. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 105, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, CARLA ALEXANDRA OLIVEIRA NOBRE, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenadora de Material e Patrimônio, lotada na 

Secretaria Municipal de Agricultura, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 106, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Diretor de Unidade de Garagem e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, LUIZ CARLOS ALVES MAGALHÃES, para o cargo público de provimento em comissão de Diretor de Unidade de Garagem, lotado na Secretaria 

Municipal de Transporte e Trânsito, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 107, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Coordenador de Trânsito e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica  

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, ANTONIO DIOGO PEREIRA NETO, para o cargo público de provimento em comissão de Coordenador de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 108, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Coordenador de Meio Ambiente e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, SÍRIO LOPES DO NASCIMENTO, para o cargo público de provimento em comissão de Coordenador de Meio Ambiente, percebendo o subsídio 

mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo Único da Lei Municipal nº 434/2022. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 109, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa  custear o seu afastamento na remoção da paciente Maria 

Helena da Silva, no dia 02 de fevereiro de 2022, ao Hospital da Solidariedade, localizado na R. Doná Isaura Rosado, 129 - Abolição III, Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-SRP 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado julgamento do Pregão Presencial nº 003/2022-SRP, considerando o critério 

editalício de maior desconto global foi adjudicado o objeto desta licitação às seguintes licitantes: E B FERNANDES DE MELO, inscrita no CNPJ/MF nº 18.626.607/0001-47, foi 

vencedor do item 01, com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), L B HOLANDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.775.858/0001-87, foi vencedor do item 02, 03, e 04, com o valor 

total de R$ 170.000,00 (cento setenta mil reais). 

O Pregoeiro informa ainda, que os autos se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis e no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

Taboleiro Grande/RN, 01 de fevereiro de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-SRP 
 

Aviso Adjudicação. Modalidade Pregão Presencial nº 003/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos de "A" a "Z", através do maior desconto 

global na tabela ABC-FARMA, para atendimento de pessoas carentes e ações judiciais, conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência que constitui o 

Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício de maior desconto, constatou-se que os participantes: E B FERNANDES DE MELO, inscrita no CNPJ/MF nº 18.626.607/0001-47, 

foi vencedor do item 01, com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), L B HOLANDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.775.858/0001-87, foi vencedor dos itens 02, 03 e 04, 

totalizando o valor total de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme Mapa Comparativo anexado aos autos. Adjudico a Licitação na forma da Lei Federal nº 10.520/2002 – 

SUÊLDO MAIA PIUNHEIRO.  

 Taboleiro Grande/RN, 01 de fevereiro de 2022 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro  
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-SRP 
 

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade Pregão Presencial nº 003/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos de "A" a "Z", através 

do maior desconto global na tabela ABC-FARMA, para atendimento de pessoas carentes e ações judiciais, conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência 

que constitui o Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício de maior desconto global, constatou-se que os participantes: E B FERNANDES DE MELO, inscrita no CNPJ/MF nº 

18.626.607/0001-47, foi vencedor do item 01, com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), L B HOLANDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.775.858/0001-87, foi vencedor dos itens 

02, 03 e 04, totalizando o valor total de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme Mapa Comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei Federal                                        

nº 10.520/2002 – MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA.  

 Taboleiro Grande/RN, 01 de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA.  

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 001/2022 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADJUDICATÁRIA: L B HOLANDA  

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Presencial nº 003/2022, para o Sistema de Registro de Preços, com base na 

Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei federal nº 8.666/93, visando disponibilizar para o Fundo Municipal de Saúde, preços para contratações futuras para o 

fornecimento de Medicamentos de "A" a "Z", através do maior desconto global na tabela ABC-FARMA, para atendimento de pessoas carentes e ações judiciais,, conforme especificações 

e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital do aludido Pregão Presencial e Proposta de Preços Final apresentada pela ADJUDICATÁRIA. 

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: Recursos oriundos do Tesouro e Municipal, FPM, ICMS e Receitas Tributárias do Município. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2022 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

LUZIA LARISSA ALVES BESSA – REPRESENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LEANDRO BESSA HOLANDA – TITULAR DA ADJUDICATÁRIA 
 

EXTRATO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2022 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADJUDICATÁRIA: E. B. FERNANDES DE MELO – ME 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Presencial nº 003/2022, para o Sistema de Registro de Preços, com base na 

Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei federal nº 8.666/93, visando disponibilizar para o Fundo Municipal de Saúde, preços para contratações futuras para o 

fornecimento de Medicamentos de "A" a "Z", através do maior desconto global na tabela ABC-FARMA, para atendimento de pessoas carentes e ações judiciais,, conforme especificações 

e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital do aludido Pregão Presencial e Proposta de Preços Final apresentada pela ADJUDICATÁRIA. 

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: Recursos oriundos do Tesouro Municipal, FPM, ICMS e Receitas Tributárias do Município. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2022 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

LUZIA LARISSA ALVES BESSA – REPRESENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EMIDJA BRENA FERNANDES DE MELO – TITULAR DA ADJUDICATÁRIA 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
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